ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 080/2024
2º TERMO ADITIVO – REAJUSTE DE PREÇOS
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ALPESTRE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Tancredo Neves, nº 300, Centro, Alpestre/RS, inscrito no CNPJ nº 87.612.933/0001-18, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. RUDIMAR ARGENTON, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa CALDAS QUÍMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, CNPJ nº 01.591.897/0001-38, com sede na Avenida João Venâncio De Freitas, nº 360, Bairro Santana De Caldas, Município de Caldas/MG, doravante denominada FORNECEDOR, resolvem firmar o presente TERMO ADITIVO de Renovação da Ata de Registro de Preços nº 80/2024 mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o reajuste dos preços da Ata de Registro de Preços nº 80/2024, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS PARA TRATAMENTO DE ÁGUA E AQUISIÇÃO DE PHMETRO E BOMBA DOSADORA.
	Item
	Qtde.
	Unid.
	Descrição
	Marca
	Valor Unit
	Valor reajustado

	2
	12000
	KG
	SULFATO DE ALUMÍNIO ISENTO DE FERRO SOLUÇÃO 50%  LÍQUIDO EM BOMBONAS DE 25KG 
	Própria
	R$ 2,91
	R$ 3,08

	3
	2000
	KG
	POLICLORETO DE ALUMINIO 10% (ISENTO DE FERRO) LÍQUIDO EM BOMBONAS DE 25KG. CONCENTRAÇÃO AL203 (M/M)%= 10,0%, BASICIDADE LIVRE= 60%, MATERIAL INSOLÚVEL= 0,10%, DENSIDADE A 25ºC= 1,2G/CM3 
	PC10
	R$ 3,76
	R$ 4,20

	6
	5000
	KG
	BARRILHA LEVE (CARBONATO DISSODICO ANIDRO) 99% EM PÓ, EM SACAS DE 25KG 
	Atias
	R$ 3,28
	R$ 3,47


CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

2.1. Este Termo Aditivo é celebrado com base no caput do art. 82 c/c o art. 84. da Lei nº 14.133/2021.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA JUSTIFICATIVA

3.1. A renovação da ARP é justificada pela necessidade de continuidade do fornecimento dos bens ou serviços, garantindo o atendimento às demandas do Município de Alpestre, sendo a renovação de seu quantitativo conforme regras gerais previstas na Lei Federal nº 14.133/21, em respeito ao estabelecido no caput do art. 82 c/c o art. 84.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CONDIÇÕES

4.1. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços original, não expressamente modificadas por este Termo Aditivo.

E, por estarem de pleno acordo, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Alpestre/RS, 01 de junho de 2025.
     _________________________                                                                 ________________________
       REPRESENTANTE LEGAL                                                
                      RUDIMAR ARGENTON
            P/ CONTRATADA                                                                            PREFEITO MUNICIPAL
Visto:_______________________________
Linonrose Scaravonatto
OAB/RS 62.637
Assessora Jurídica
